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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

CONTRATO Nº 160/2025 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RONDA 

ALTA E A EMPRESA CITOLIN 

ABERTURAS E MOVEIS LTDA. 

   

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE RONDA ALTA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrição no CNPJ nº 87.711.503/0001-53, com sede na Praça Mose 

Míssio, s/nº, representado pelo seu Prefeito Municipal MARCOS MIGUEL BEUX, 

portador do CPF nº 900. ***.060-** e RG nº 30**13**92, residente e domiciliado em 

Ronda Alta/RS. 

 

CONTRATADA: CITOLIN ABERTURAS E MOVEIS LTDA, inscrição no CNPJ nº 

14.712.245/0001-56, sita na Rua FABIANO ANTUNES CAVALHEIRO, Nº 185, 

DISTRITO INDUSTRIAL JOSE NOVELLO, Ronda Alta/RS, neste ato representada 

pelo Sr. ANDRÉ JOÃO CITOLIN, portador do CPF nº 003. ***.350-**, residente e 

domiciliado no Município de Ronda Alta/RS. 

 

Resolvem celebrar o presente contrato nos termos da Licitação modalidade 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025, Pregão Eletrônico n° 017/2025, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 2.047 de 22 de fevereiro de 2023 e Decreto Municipal nº 

2.048 de 22 de fevereiro de 2023 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de móveis, equipamentos, artigos 

de decoração, bem como a contratação de serviços de reforma e adequações 

estruturais, conforme especificações constantes no projeto básico, destinados à 

reforma, modernização e ambientação do Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

Item 
Quant. 

Und. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Preço 

unitário 

Referência 

 

Preço total 

Referência 

01 
57 M²  LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES 

METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 

R$11,90 R$678,30 

02 57 M² APLICAÇÃO MASSA ALQUÍDICA PARA MADEIRA, 

PARA PINTURA COM TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA). AF_01/2021 

R$28,37 R$1.617,09 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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03 57 M² LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO 

COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

R$2,59 R$147,63 

04 62,45 M² FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS. AF_08/2023_PS 

R$64,29 R$4.014,91 

05 17,89 M² ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO 

DE 10X50X66CM (ESPESSURA 10CM). AF_05/2020 

R$111,63 R$1.997,06 

06 32,20 M GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE 

ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO 

PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO 

OU BRILHANTE, PARA 1 FACE 

R$48,45 R$1.560,09 

07 2 UN AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL 

(PAREDE), 12000 BTU/H, CICLO FRIO, 60HZ, 

CLASSIFICACAO A (SELO PROCEL), GAS HFC, 

CONTROLE S/FIO 

R$390,00 R$780,00 

08 1 UN KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 

PESADA OU SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO 

COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA 

EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

R$6.026,45 R$6.026,45 

09 1 UN KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

R$812,70 R$812,70 

10 1 UN CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 

X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E 

SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

R$616,76 R$616,76 

11 1 UN TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

R$935,47 R$935,47 

12 1 UN SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA 

AMERICANA, 1.1/2 X 2" 

R$389,54 R$389,54 

13 1 UN VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 

ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - PADRÃO ALTO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

R$860,67 R$860,67 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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14 86,30 M² FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

R$4,41 R$380,58 

15 62,50 M² FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

R$5,55 R$346,88 

16 86,30 M² EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO 

EM TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 

AF_04/2023 

R$39,31 R$3.392,45 

17 22 M² APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, 

PARA PINTURA COM TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA). AF_01/2021 

R$24,31 R$534,82 

18 8 UN LUMINARIA DE EMBUTIR TIPO CALHA, 

RETANGULAR, EM CHAPA DE ACO PINTADO, 

PARA 2 LAMPADAS T8, LED DE 36/40 W OU 

FLUORESCENTE, ENTRADA BIVOLT, ALETADA, 

120 CM (NAO INCLUI REATOR E LAMPADAS) 

R$333,99 R$2.671,92 

19 5 UN INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

R$67,33 R$336,65 

20 1 UN SISTEMA DE SOM (Amplificador bletooth) R$1.137,77 R$1.137,77 

21 8 UN CADEIRA DIRETOR R$587,64 R$4.701,12 

22 3 UN CADEIRA INTERLOCUTOR R$475,11 R$1.425,33 

23 4 UN POLTRONA SALA DE ESPERA R$475,11 R$1.900,44 

24 1 UN TAPETE SALA DE ESPERA R$325,08 R$325,08 

25 4 UN POLTRONAS GABINETE R$687,67 R$2.750,68 

26 2 UN POLTRONAS DE APOIO (MESA PREFEITO) R$712,67 R$1.425,34 

27 1 UN CADEIRA PRESIDENTE R$1.200,29 R$1.200,29 

28 1 UN LETREIRO (ACM EM 3 D - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RONDA ALTA) 

R$2.538,11 R$2.538,11 

29 1 UN SIMBOLO(BRASÃO) R$2.538,11 R$2.538,11 

30 1 UN ESPELHO R$212,55 R$212,55 

31 1,28 M² PAREDE VERDE R$1.562,88 R$2.000,49 

32 3,36 M² JARDIM VERTICAL R$912,72 R$3.066,74 

33 2 UN TELEVISORES 43" 4 K R$2.613,13 R$5.226,26 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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34 3 UN CORTINAS R$875,21 R$2.625,63 

35 1 UN 01 -BALCÃO 1,95 X 0,50- H 0,80 M R$5.251,26 R$5.251,26 

36 1 UN 02 -MESA 1,35 X 0,55 - H = 0,80 M R$4.063,48 R$4.063,48 

37 1 UN 03 -MESA 1,30 X 0,55 - H = 0,80 M R$3.875,93 R$3.875,93 

38 1 UN 04 - BALCÃO 1,85 X 0,50 - H = 0,80 M R$5.251,26 R$5.251,26 

39 1 UN 05 - PAINEL P/ TV 2,99 X 3,20 M R$2.625,63 R$2.625,63 

40 1 UN 06 - BALCÃO CAFÉ 1,20 X 0,40 = H=0,85 M R$2.688,15 R$2.688,15 

41 1 UN 07 - BALCÃO CAFÉ 1,15 X 0,55 - H = 3,20 M R$2.688,15 R$2.688,15 

42 1 UN 08 - PAINEL P/ ESCRITA - 1,92 X 3,20 M R$2.463,09 R$2.463,09 

43 1 UN 09 - SUPORTE P/ BANDEIRAS R$687,67 R$687,67 

44 1 UN 10 - MOVEL 10 - ESTANTE 2,50*0,45 - H = 3,20- MESA 

2,00X0,55 - PAINEL 1,53 X 3,20 e MESA/BALCÃO 1,20 

X 0,45 

R$10.252,4

6 

R$10.252,46 

45 1 UN 11- MESA/REUNIÕES 2,46X0,90 - H = 0,80 M(Cantos 

arredondados) 

R$5.626,35 R$5.626,35 

46 1 UN 12 - BANCADA 0,95 * 0,50 - H -,85M COM 

PRATELEIRA E CUBA 36X27 

R$2.750,66 R$2.750,66 

TOTAL R$ 109.398,00 

TOTAL 

R$109.398,00 (cento e nove mil, trezentos e noventa e oito reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

1. Pela execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de R$109.398,00 (cento e nove mil, trezentos e noventa e oito 

reais). 

2. O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação 

do serviço, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, que deverá conter em local 

de fácil visualização a indicação do nº do processo, a fim de acelerar o tramite de 

recebimento e posterior liberação de pagamento do documento. Acompanhada de 

boletim de medição emitido pelo setor de engenharia do Município.  

3. O pagamento será feito através de depósito bancário em conta corrente ou poupança 

em nome da Empresa vencedora, nas agências do Banco do Brasil, Banrisul, Sicredi, 

Caixa ou outra a ser informada, através dos Recursos Orçamentários correspondentes. 

4. A tributação sobre o Imposto de Serviços de Qualquer Natureza – ISS referente a 

presente contratação, se dará em conformidade com as leis que regem a matéria a nível 

municipal especialmente na Lei nº 1719/2013 e Decreto nº 1839/2020. 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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5. O valor acima determinado engloba toda e qualquer despesa que a CONTRATADA 

deva sofrer para prestar os serviços de modo seguro e eficiente, tais como: mão de obra, 

combustível, lubrificantes, manutenção, peças, pneus, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas, comerciais, sociais, equipamentos, seguros de acidentes, contribuições 

previdenciárias e fiscais, transporte, uniformes, alimentação e outras decorrentes da 

execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária.  

§ 1º. O pagamento da nota fiscal/fatura será feito pelo valor nela indicado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar 

ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 

alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 

comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 

2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

3. O prazo para resposta da solicitação de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO será de 05 (cinco) dias úteis.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

1. OS PRAZOS PARA EXECUÇÃO: O objeto da presente licitação deverá ter seu início 

após a emissão da Ordem de Execução, sendo que o prazo para conclusão dos mesmos 

será de 120 (cento e vinte) dias, salvo atrasos causados por casos fortuitos ou força maior, 

devidamente justificado por escrito, podendo ensejar prorrogação de prazos por até 30 

(trinta) dias, na forma da Lei. O prazo de execução da obra dar-se-á de acordo com o 

cronograma físico financeiro. 

2. No caso de registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 

situações (conforme art. 136 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021): 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato. 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato. 

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado. 

d) empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. São obrigações do CONTRATANTE: 

1.1. Acompanhar a entrega do objeto previsto no Contrato, nos termos do inciso III do 

art. 104 da Lei nº 14.133/2021, através do fiscal do contrato, que exercerá ampla e 

irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações 

da CONTRATADA constantes neste contrato. 

1.2. Atestar a prestação de serviços de pleno acordo com as especificações definidas no 

contrato, através da Secretaria responsável. 

1.3. Controlar e acompanhar a execução dos serviços. 

1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da empresa que vier a ser CONTRATADA. 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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1.5. Comunicar imediatamente a empresa que vier a ser CONTRATADA qualquer 

irregularidade manifestada na prestação dos serviços. 

1.6. Aplicar penalidades a empresa que vier a ser CONTRATADA, por descumprimento 

das condições estabelecidas neste contrato.  

1.7. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da empresa que vier a ser CONTRATADA, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

1.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido, após a entrega da 

Nota Fiscal no setor competente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. São obrigações da CONTRATADA: 

1.1. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados 

ou terceiros em razão de acidentes por ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos 

da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, vindo a responder ainda pelos danos 

eventuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a 

quaisquer das cláusulas previstas em Contrato. 

1.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços e materiais, os quais deverão estar de 

acordo com as especificações da proposta e do projeto. 

1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

1.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

de licitação. 

1.5. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos serviços ora contratados, 

desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 

1.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes a materiais, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos 

a ele relativos, se necessário. 

1.7 Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados no projeto básico.  

1.8 Propiciar o acesso da fiscalização do CONTRATANTE aos serviços prestados, para 

verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; A atuação da fiscalização 

do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva 

responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

1.9 A CONTRATADA deverá executar os serviços imediatamente após a emissão da 

ordem de início.    

1.10 O prazo para conclusão dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias. 

1.11 A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, quando for o caso.  

fraude ou má utilização dos recursos públicos. 

1.12. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

1.13. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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1.14. Executar as obrigações assumidas no presente por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 

CONTRATANTE, na figura do Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento, 

HENRIQUE ANTONIO CÉ e pelo setor de engenharia do Município de Ronda Alta - RS. 

Parágrafo único: A responsabilidade de que trata o caput desta cláusula não exclui ou 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados direta ou indiretamente 

ao CONTRATANTE e a TERCEIROS. 

2. Dentre as responsabilidades do fiscal, está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas 

ou defeitos observados. 

3. Fica designado como Gestor do presente contrato, o Secretário Municipal de Governo 

e Administração, Mateus Valduga Bosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias:   

Gabinete do Prefeito Municipal  

0401 04 122 0002 2006 33903000000000 1500 

0401 04 122 0002 2006 33903900000000 1500 

0201 04 122 0110 1002 44905200000000 1500 

 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser extinto conforme o Artigo 138 da Lei Federal nº 

14.133/21, sendo: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

1. A CONTRATADA, conforme os Artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, estará 

sujeita às seguintes penalidades  

1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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1.2. Multa, no percentual de 20% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a 

advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 

3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO LEGAL 

1. O presente contrato está embasado no Processo Licitatório nº 087/2025, Pregão 

Eletrônico nº 017/2025, na Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 2.047 de 22 

de fevereiro de 2023 e Decreto Municipal nº 2.048 de 22 de fevereiro de 2023, e demais 

legislações aplicáveis. 
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Centro Administrativo Dervile Luiz Fachini 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - POSSIBILIDADE DE ASSINATURA 

DIGITAL 

1. Acordam as partes que o presente instrumento pode ser assinado com a utilização de 

ferramentas de assinaturas e a validade eletrônica, bem como as assinaturas e a página de 

certificação, que tornar-se-ão parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Elegem as partes, independentemente de qualquer outro por mais privilegiado que 

for, o Foro da Comarca de Ronda Alta/RS para dirimir qualquer dúvida ou questão do 

presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor 

e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Ronda Alta - RS, 24 de junho de 2025. 

          

 

 

 

 

 

 

GESTOR DO CONTRATO  

MATEUS VALDUGA BOSA 

Secretário Municipal de Governo e Administração 

 

 

 

FISCAL DE CONTRATO  

HENRIQUE ANTONIO CÉ  

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento  

 

 

 

Everson Luiz Pandolfi 

OAB/RS n º 28.733 

 Assessor Jurídico  

 

MUNICÍPIO DE RONDA ALTA – RS 

MARCOS MIGUEL BEUX 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

CITOLIN ABERTURAS E MOVEIS 

LTDA 

ANDRÉ JOÃO CITOLIN 

Contratada 
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